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COMISSÃO EUROPEIA 

Declaração: Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (UE) 
n.o 1303/2013 no que respeita aos recursos adicionais excecionais e disposições de execução no 

âmbito do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego, a fim de prestar assistência à 
promoção da recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-19 e à preparação de uma 
recuperação ecológica, digital e resiliente da economia (Iniciativa REACT-EU) — Adoção do ato 

legislativo 

(2020/C 450 I/01) 

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO 

Declaração relativa ao considerando 6 

A Comissão lamenta que o Parlamento Europeu e o Conselho tenham acordado que o objetivo em matéria de despesas 
relacionadas com o clima seja estabelecido num considerando, em vez de consubstanciar num artigo um objetivo 
juridicamente vinculativo. A Comissão considera que não são deste modo disponibilizados os meios jurídicos adequados 
para que a Comissão assegure efetivamente que o contributo dos recursos da REACT-UE atinja o nível acordado para 
efeitos do objetivo geral de contribuição climática fixado conjuntamente para o Quadro Financeiro Plurianual e a iniciativa 
NextGenerationEU, em conformidade com o ponto 15 do Acordo Interinstitucional.   
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